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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1135/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 06/12/2022 
Data Fim: 07/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 1 X 900,00 = 900,00 / 225,00 
Valor Total: 1.125,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Onix Plus Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Visita ao gabinete do 
Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter; Visita a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU; visita ao SESA (Secretaria de Estado e 
Saúde), visando angariar recursos para a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (06/12/2022).  
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1136/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 
Data Início: 06/12/2022 
Data Fim: 07/12/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I e III. 
Valor unitário: 1 X 450,00 = 450,00 / 90,00 
Valor Total: 540,00 
Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Onix Plus   Placas: SDS-6H18 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito em viagem para cumprir agenda na Capital do 
Estado abrangendo: Visita ao gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o 
Cobra Repórter; Visita a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU; 
Visita ao SESA (Secretaria de Estado e Saúde), visando angariar recursos para a melhoria do 
Município de Ariranha do Ivaí – PR.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos seis dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (06/12/2022).  
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1138/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo    
Data Início: 06/12/2022  
Data Fim: 06/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20          Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 09:30, 
10:00 e às 10:20 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1139/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 06/12/2022  
Data Fim: 06/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Ponta Grossa - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes  
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente, com horário de atendimento às 07:00 horas na Clínica de Traumotologia. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1140/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 07/12/2022  
Data Fim: 07/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20          Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com horário de atendimentos às 07:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1141/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 07/12/2022  
Data Fim: 07/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes  
Veículo Utilizado: SPIN     Placas: RHN-7E32 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital 
da Providência. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1142/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues     
Data Início: 06/12/2022  
Data Fim: 06/12/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ônibus          Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Excursão dos alunos do Colégio Presidente Kenedy – Museu Histórico 
Entre Rios. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022).  
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27

                             7 / 12



  8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1143/2022 
  

 
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun    
Data Início: 07/12/2022  
Data Fim: 07/12/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Levar funcionária em capacitação sobre Cadastro Único em Curitiba – PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos sete dias do mês de 

Dezembro de dois mil e vinte e dois (07/12/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2022 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 
que fará realizar às 09:00 horas, do dia 20/12/2022, na sede da Prefeitura do Município, sala 
de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, exames 
clínicos especializados, exames de radiologia e consultas médicas especializadas, para o 
período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar da 
presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguem Verenka, 14, Centro. Maiores 
informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 053/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ/MF: 33.596.251/0001-30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO DA 
FESTA EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ A SER REALIZADA NOS DIAS 22 E 23 DE DEZEMBRO 
DE 2022, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE PALCO, TENDAS, CAMARINS, GRADES DE 
ISOLAMENTO, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, GERADOR DE ENERGIA, 
SANITÁRIOS E ORIENTADORES DE PÚBLICO. 
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 07/12/2022 
TÉRMINO: 06/12/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 059/2022, homologado em 07/12/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/12/2022. 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/12/2022 às 21:23:27
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 054/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: LUZIA A. LEITE ALVES ME 
CNPJ/MF: 33.637.856/0001-21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO DA 
FESTA EM COMEMORAÇÃO A EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ A SER REALIZADA NOS DIAS 22 E 23 DE DEZEMBRO 
DE 2022, COMPREENDENDO: LOCAÇÃO DE PALCO, TENDAS, CAMARINS, GRADES DE 
ISOLAMENTO, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, GERADOR DE ENERGIA, 
SANITÁRIOS E ORIENTADORES DE PÚBLICO. 
VALOR: R$ 159.700,00 (cento e cinquenta e nove mil e setecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 07/12/2022 
TÉRMINO: 06/12/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 059/2022, homologado em 07/12/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07/12/2022. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.104 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 07 de Dezembro de 2022. 

 

PORTARIA Nº 214/2022 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido, servidor do 
cargo de Operador de Maquinas Pesadas e 
dá outras providências. 

 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 
EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das 
disposições do artigo 42, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE; 

Art. 1º– Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal, IRINEU SANTO 
BELLETI, portador da cédula de identidade nº. 3.786.554-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
531.669.069-91, ocupante do cargo efetivo de Operador de Maquinas Pesadas, desta 
municipalidade.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01/12/2022 e revogando as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal, aos sete dias do mês de dezembro de dois 

mil e vinte e dois (07/12/2022). 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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